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RESOLUÇAO: Nº009/ 2024/COMAST 
 

“Dispõe Plano de Ação da ASSIUV (Associação de Idosos Unidos 
Venceremos) para execução de recursos oriundos de Emendas Impositivas 
do Legislativo Municipal de Buritis/RO em benefício da Associação no valor 
de R$ 56.622,00(Cinquenta e Seis Mil e Seiscentos e Vinte e Dois Reais) e 
da outras providencias.”  
 
 

  Conselho O Municipal de Assistência Social e Trabalho – COMAST, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº008/97, e posteriormente alterada pela lei nº400 
de 14 de agosto de 2008, em reunião realizada aos dias sete de março de Dois Mil e Vinte Quatro. 
Faz saber que:  

 
 CONSIDERANDO que conforme a CF/88, A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.  

 
 CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS – Lei Federal nº. 8742/1993 

que prevê a assistência social, como direito do cidadão e obrigação do Estado, objetivando prover 
os mínimos sociais, na garantia do atendimento às necessidades básicas do indivíduo. Bem como 
a Resolução nº 109 que institui a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, de 11 de 
novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS.  

 
 CONSIDERANDO que a Assistência Social aos idosos será prestada, de forma articulada, 

conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política 
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes, e que o idoso goza 
de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

 
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

CONSIDERANDO a LOA/2024- Lei Orçamentaria Anual, Lei Municipal nº 1.965, de 19 de 
dezembro de 2023, estima a receita e fixa a despesa do município de Buritis-RO para o exercício 
financeiro de 2024, compreendendo, o orçamento fiscal referente aos poderes legislativo e 
executivo, seus órgãos e entidades da administração direta e o orçamento da seguridade social, 
abrangendo os órgãos da administração direta. 

CONSIDERANDO as Dotações Orçamentarias descritas no anexos da LOA e disponibilizadas 
em benefícios da Associação dos idosos Unidos Venceremos de Buritis com os seguintes valores: 
EMENDA  AUTORIA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃ

O 
OBJETIVO  VALOR 

02/2023 Daniel Felix da 
Silva 

08.244.1004-
2095 

Subvenções 
sociais 

Repasse 
financeiro a 

R$ 
25.000,00 
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Associação 
dos Idosos 

03/2023 Elizeu Quevedo 08.244.1004-
2095 

Subvenções 
sociais 

Gestão da 
Política e 

Programas 
de 

Assistência 
Social- 

Associação 
dos Idosos 

R$ 8.622,00 

04/2023 Gerson 
Rodrigues de 

Oliveira 

08.244.1004-
2095 

Subvenções 
sociais 

Reforma no 
Prédio da 

Associação 
dos Idosos 

R$ 8.000,00 

05/2023 Joao Orlando 
Bernardino da 

Silva 

08.244.1004-
2095 

Subvenções 
sociais 

Repasse 
financeiro a 
Associação 
dos Idosos 

R$ 5.000,00 

07/2023 Lucas Luiz de 
Cristo Teixeira 

08.244.1004-
2095 

Subvenções 
sociais 

Repasse 
financeiro a 
Associação 
dos Idosos 

R$ 
10.000,00 

Total  R$ 56.622,00 
 

CONSIDERANDO o Plano de ação da ASSIUV-– (Associação de Idosos Unidos 
Venceremos)(doc. em anexo) para execução de recursos oriundos de Emendas Impositivas do 
Legislativo Municipal de Buritis/RO em benefício da Associação no valor de R$ 
56.622,00(Cinquenta e Seis Mil e Seiscentos e Vinte e Dois Reais), no qual consta a proposta de 
aquisição  por parte da associação de insumos como: cimento, areia, brita, bloco cerâmico, 
argamassa, revestimento cerâmico, massa corrida, louças sanitárias, lavatório (cuba), condutores, 
condutos, esquadrias, tubos para instalação hidráulica e sanitária, tinta acrílica entre outros insumos 
que se fizerem necessários para a melhoria da funcionalidade do prédio da associação. Diante do 
exposto o COMAST - Conselho Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

 
RESOLVE:  
 

ART. I – Aprovar Sem Ressalvas o Plano de Ação da ASSIUV – (Associação de Idosos 
Unidos Venceremos) para execução de recursos oriundos de Emendas Impositivas do Legislativo 
Municipal de Buritis/RO em benefício da Associação no valor de R$ 56.622,00(Cinquenta e Seis Mil 
e Seiscentos e Vinte e Dois Reais), contendo os seguintes dados: 

 
Aplicações Das Despesas: 
Custeio 
Item Descrição V. Total 
01 Material de Consumo (serão custeadas as despesas com aquisição 

de cimento, areia, brita, bloco cerâmico, argamassa, revestimento 
cerâmico, massa corrida, louças sanitárias, lavatório (cuba), 
condutores, condutos, esquadrias, tubos para instalação hidráulica e 
sanitária, tinta acrílica entre outros insumos necessários para agregar 
melhorias no ambiente associação). 

R$ 56.622,00 
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Valor Total R$ 56.622,00 
 
ART. II -  Esta decisão encontra-se transcrita na ata nº 002 da Segunda Plenária do COMAST 

realizada aos dias 07 de março de 2024. 
 
ART. III -Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, salvo disposições em 

contrário. 
 
Buritis, 07 de março de 2024. 
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